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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - CFO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL/LOA 2026
Aos dezenove dias do mês de novembro de 2025, às 10h a Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Uruguaiana, constituída pelos Vereadores: Adenildo de Jesus Padovan – Presidente da CFO; Celso Duarte, Lilian Cuty, Stella Alves Luzardo e Luis Fernando Peres dos Santos, realizou audiência pública para análise e discussão do Projeto de Lei 171/2025, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2026. Integram a mesa também: Sr. Carlos Prudêncio - Secretário de Planejamento Estratégico, Assessores da Secretaria de Planejamento Sr. Jeferson Farezin, Sr. Marcelo Parraga, Ver. José Clemente da Silva Corrêa e Verª Manoela Couto. À hora estabelecida, o presidente da Comissão de Finanças, Ver. Adenildo de Jesus Padovan, fez sua saudação inicial e explicou que a realização desta Audiência Pública visava dar transparência à gestão fiscal e incentivo à participação popular no processo de discussão e elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2026, conforme dispõe art. 48, parágrafo único, da Lei nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, e art. 44 da Lei nº 10.257/2001, Estatuto das Cidades. Informou que a audiência estava sendo realizada também de forma virtual, que as sugestões para análise serão recebidas através dos canais oficiais de comunicação, site, e-mail, página no facebook, protocolo e também através dos vereadores, que as entidades e pessoas que quiserem apresentar sugestões à Comissão devem fazer por escrito para que o Relator e a Comissão possam avaliá-las. Lembrou que as emendas são prerrogativas dos parlamentares e somente podem, por eles, serem apresentadas, por isso as sugestões devem ser encaminhadas aos parlamentares ou relator da Comissão até o dia 26/11 pelos Vereadores, pois a votação destes projetos deverá ocorrer até 15/12 conforme art. 119 Lei Orgânica do Município. Conforme estabelecido na reunião da Comissão de Finanças as emendas serão recebidas para que o relator possa fazer análise das mesmas e o parecer deve ser entregue na Comissão até dia 8/12 e o processo deve ser apreciados em plenário dias 9 e 11/12 para cumprimento do prazo legal. Para fins didáticos explicou que o projeto de lei orçamentária anual deve ser elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas da lei complementar nº 101/2000. Na sequência, apresentou valores da LOA e destacou alguns programas estabelecidos. Após a palavra foi colocada à disposição dos presentes. O Secretário Prudêncio explanou brevemente sobre o funcionamento da LOA e colocou-se a disposição para tirar dúvidas e sugestões. Em prosseguimento o Sr. Jeferson Farezin esclareceu que as emendas contempladas no PPA e na LDO estão incluídas na LOA, não sendo necessário que se repita. Em prosseguimento o Ver. Clemente Corrêa, após o cumprimentos, questionou se dentro do que está previsto no PPA é possível apresentar suas emendas de forma mais genérica na LOA, não se desviando do que está previsto no PPA. Em resposta o Sr. Jeferson Farezin afirmou que é sim possível apresentar as emendas desta forma, desde que o orçamento não fique “engessado”, explicou sobre os índices aplicados para alocação dos recursos. Em prosseguimento o Ver. Celso Duarte, após o cumprimentos, questionou se houve alguma alteração significativa entre os orçamentos das pastas do último ano e do presente em especial relativo aos recursos previstos com destaque a habitação. Em resposta o Sr. Marcelo Parraga afirmou que houve poucas modificações e a distribuição entre as pastas, também segue a mesma metodologia, priorizando os índices constitucionais, como saúde e educação, também ressaltou que está sendo uma tarefa difícil equilibrar as despesas após o aumento de custeio da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana e a dificuldade de se trabalhar com recurso livre, buscando sempre manter o equilíbrio da receita e da despesa. Em prosseguimento a Verª Lilian Cuty questionou o que está disponibilizado para a Santa Casa na LOA. Em resposta o secretário Carlos Prudêncio explicou que todos os recursos constantes no orçamento para a saúde podem contemplar a Santa Casa e informou que estão sendo estudadas outras forma de financiar o hospital. A palavra foi colocada a disposição dos presentes no plenário. Usou da palavra o Sr. Paulo Ricardo, que lamentou a ausência de participação popular e que esse acompanhamento permite a população saber como ocorre a distribuição e aplicação dos recursos. Ao finalizar, o presidente da Comissão, Ver. Adenildo de Jesus Padovan, registrou o recebimento das atas dos conselhos municipais e os relatórios que serão incluídos os quais demonstram as emendas já apostas anteriormente, finalizou agradecendo a presença de todos nesta audiência pública. (O conteúdo dos pronunciamentos encontra-se arquivado, em áudio, no Setor de Imprensa desta Casa, estando à disposição de qualquer pessoa e/ou entidade que queira requisitá-los). Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a tratar o presidente da Comissão, Ver. Adenildo de Jesus Padovan, invocando o nome de Deus, declarou encerrada a reunião. Para constar eu, Guirlan do Nascimento da Silva – Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores, lavrei a presente ata. Plenário da Câmara Municipal de Uruguaiana, aos dezenove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco. ########gns/cmu###19.12.2025##########################################
Ver. Adenildo de Jesus Padovan
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento.
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